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COMPRAS  DE PEQUENO VALORAssunto:

RELATOR: WALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE LICITACÃO.
PEQUENO VALOR. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 74 E ART. 75.

I OU II, AMBOS DA LEI N° 14.133/2021. DESNECESSIDADE DE EMISSÃO DE

PARECER JURIDICO, UMA VEZ OBSERVADOS OS REQUISITOS DO

PRESENTE PARECER. EXCEPCIONADA HIPÓTESE DE DÚVIDA

JURÍDICA EXPRESSAMENTE INDICADA PELOS SETORES COMPETENTES.

PREVISÃO DO ARTIGO DO ART. 53, 88 4° E 5' E DO ART. 136. AMBOS DA LEI

N 14.133/2021. DECRETO ESTADUAL 1.525/2022. CHECKLIST E MINUTА-
PADRÃO APROVADOS.

1. RELATÓRIO

Trata-se de analise juridica e emissão de parecer juridico referencial sobre as

hipôteses de dispensa de licitação que se encontram dentro dos limites de contratações
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tidas como de pequeno valor, após a edição do Decreto Estadual n 1.525/2022.

Cumpre, preliminanmente, destacar que no ano de 2019 foi emitido o parecer

juridico no 2967/SGAС/PGE 2019, que obteve statur de parecer referencial, após ser
aprovado no Colégio de Procuradores e homologado pelo Govemador do Estado de Mato
Grosso, dispensando análise juridica pela PGE das contratações de pequeno valor que se
enquadravam nos termos daquele parecer.

Com o advento da Lei n 14.133/2021 e do Decreto Estadual n° 1.126/2021.

que regulamenta a  legislação federal no âmbito do Estado de Mato Grosso, no tocante ås

hipóteses de contratação direta,  o parecer anterior foi revisado, após devidamente aprovado
no Colégio de Procuradores, no Processo n° 2789/CPPGE/2022. e homologado pelo
Govemador do Estado de Mato Grosso.

Em 24/11/2021 foi publicado o Decreto Estadual n° 1.525/2022, que
regulamenta a legislação federal de licitações e contratos no ámbito do Estado de Mato

Grosso. que em seu art. 410 revogou expressamente o Decreto Estadual nº 1.126/2021,

tornando necessária a revisão e atualização do parecer, a fim de orientar os procedimentos
do novo decreto regulamentar

Ademais, permanecerão possiveis as consultas especificadas quanto a pontos
não abarcados por esta opinião juridica.

E relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

2.1. PARECER REFERENCIAL - DELIMITAÇÃO E EFEITOS DA PRESENTE
ANALISE JURİDICA

Primeiramente, faz-se imperioso ressaltar aqui neste Parecer qualificado como

referencial a Lei Complementar nº 111/02, que dispõe acerca da competéncia, organização
e a estrunura da Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso. Nesse sentido, o art. 2

expressa de forma clara as competências da referida instituição, sendo dentre inúmeras, a
competéncia para fixar orientação juridico-normativa. In  verbis
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Art. 2°  A Procuradoria-Geral do Estado compete:

XI-fixar orientação juridico-normativa que, recomendada pelo Colégio de Procuradores e

homologada pelo Governador do Estado, será cogente para a Administração Pública direta
e indireta

()

Dessa forma e possuindo competência para tanto, é que se faz indispensável

este parecer referencial, a fim de unificar e consolidar o entendimento desta institujção
acerca de tema repetitivo cuja análise pode ser realizada de maneira padronizada, a fim de

evilar repeticões desnecessdrias e tomar os procedimentos mais céleres na Admunistracão

Publica.

Ao mesmo tempo em que isso toma mais eficiente o andamento dos processos
administrativos nos õrgãos e entidades da Administração estadual que demandam a

Procuradoria para análises juridicas, também tem o efeito de promover maior

uniformidade no tratamento juridico do tema nas respectivas áreas técnicas dos órgãos e
entidades demandantes.

No mesmo sentido, também torna eficiente o proprio trabalbo da Procuradoria-

Geral do Estado de Mato Grosso, evidenciado pelo alto volume de processos, pela análise
juridica de inúmeras politicas públicas, inumeras questões complexas e controvertidas a
serem sanadas e incontáveis pareceres a serem feitos, de forma que se torna totalmente

dispensável a análise ndividualizada de processos que envolvam materia juridica

recorrente e que se amoldem em pareceres referenciais, bem como orientação juridico-

nomativa.

Nesse senrido, há necessidade extrema de consolidar entendimentos  a  fim de

que haja deshurocratizacão e otimização de tempo, seja na Procuradoria, seja nos órgãos e
entidades demandantes. Alêm disso, isso propiciará maior efetividade e eficiência da

própria instituição em sua atuação administrativa, ao ter claros os seus posicionamentos
uridicos, acarretando maior seguranca juridica para a Administração Pública como um

todo.

Preserva-se, assim, o interesse público, seja no seu aspecto primário, por tomar
a prestação do serviçe público mais eficiente, eficaz e célere em prol da sociedade, seja no

seu aspecto secundário, já que se eliminam etapas absolutamente desnecessárias e
improdutivas, favorecendo uma gestão administrativa inteligente,
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